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PORTARIA N° 601/2020 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CARGA 
SUPLEMENTAR AO SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, 

VALERIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de  
So  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n° 300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica autorizado a realização e o pagamento  dc  carga suplementar de 
150h (cinto e cinquenta horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a). Maria Aparecida Fonseca 
Marcolino, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica — Ensino Fundamental até 
a data de 18 de dezembro de 2020. 

Parágrafo 	obrigatória a marcação do ponto referente a toda a jornada 
trabalhada. 

I — O descumprimento do disposto no parágrafo  Calico  do presente artigo 
ensejará o desconto das horas não realizadas e demais cominações legais insertas na LCM 
300/2012.  

Art.  2'. 0(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentaria da 
Secretaria Municipal da Educação.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  4°. Revogam-sc as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIP SyRILA D'ALVA 
26 de novembro e 20211 , 

VALFRIO 	e  10 GALANTE 
PREFE1 O MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA  
PUBLIC  tDA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM 

MARI JOSE JURI 
Secret a Municipal de  Administração  e  Finanças  


	Page 1

